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COMPRAS E LICITAÇÕES 

ATA  DE  SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/2017 Aos trinta dias do mês de novembro do ano de dois 

mil e dezessete, às 12:30 horas, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal, reuniu-se a Pregoeira e Equipe de 

Apoio devidamente constituída pela Sra. Prefeita Municipal, na forma da Portaria n. 202/2017, para o ato da Sessão 

do PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/2017, cujo objeto visa ao Registro de Preços para Futura e Eventual 

Contratação empresa para prestação de Serviços Especializados de Lavanderia Hospitalar para atendimento 

da demanda da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Córrego Fundo/MG. Mostrou interesse em 

participar do referido certame, apresentando-se para credenciamento no horário indicado a seguinte empresa: 

DINEUZA MARIA RODRIGUES LAVANDERIA – ME, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 07.812.500/0001-77, com 

sede administrativa à Rua Carmelita de Castro, nº 75, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, na cidade de Formiga/MG, 

CEP: 35570-000, neste ato representada por Dineuza Maria Rodrigues, pessoa física inscrita no CPF nº 

985.844.996-87, residente e domiciliada à Rua Carmelita de Castro, nº 75-A, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, na 

cidade de Formiga/MG, CEP: 35570-000, sendo o telefone de contato (37)3322-6613, e e-mail 

bil_lavanderia@yahoo.com.br. Dando início à Sessão, a Pregoeira recebeu o representante da licitante participante 

e, em seguida, solicitou o envelope 01 (Credenciamento), credenciando-o. Nesta fase o licitante DINEUZA MARIA 

RODRIGUES LAVANDERIA – ME não comprovou a qualidade de ME/EPP e não usufruirá, nesta licitação, dos 

benefícios da Lei Complementar 123/06. Terminado o credenciamento foram recebidos os envelopes 02 (proposta 

comercial) e 03 (habilitação). Em seguida passou-se à abertura do envelope 02 referente à Proposta Comercial. Após 

análise, verificou-se que a licitante DINEUZA MARIA RODRIGUES LAVANDERIA – ME atendeu a todas exigências 

do edital. Ato contínuo iniciou-se a etapa de lances verbais. Após esta etapa os lances apresentados foram conforme 

relatório anexo denominado “Mapa de Apuração” composto de 01 (uma) página que faz parte integrante desta ata. 

Em análise do último lance/preço apresentado e o termo de referência, constatou-se que o último lance apresentado 

na sessão para o item encontra-se dentro do preço que vem sendo praticado no mercado, bem como está abaixo do 

teto máximo de preço definido para esta licitação (observada a ressalva acima), sendo as licitantes: DINEUZA MARIA 

RODRIGUES LAVANDERIA – ME declarada previamente vencedora do certame. Em seguida passou-se à 

abertura do envelope 03 (habilitação) e após minuciosa análise da documentação constatou-se que a documentação 

apresentada pela licitante: DINEUZA MARIA RODRIGUES LAVANDERIA – ME estava em desacordo com o Edital, 

por não apresentar Alvará Sanitário, exigido no edital, no item 6.2.3, alínea c, portanto, foi declarada inabilitada. 

Ressalta-se que a autenticidade das certidões emitidas virtualmente não será conferida por não resultar contratação. 

Visando cumprir a publicidade, cópia desta ata será publicada no quadro de avisos da Prefeitura, bem como será 

disponibilizada a todos que a solicitarem. Diante disto e, nos termos do Art. 4º, XVIII da Lei 10.520/02, considerando 

a renúncia tácita da licitante, sobre a intenção de recorrer da decisão e, considerando que a licitante DINEUZA MARIA 

RODRIGUES LAVANDERIA – ME está inabilitada, a Pregoeira delibera por declarar fracassada a presente licitação. 

Em nada mais havendo a tratar, a Pregoeira encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que após lida e aprovada, 

vai assinada por quem de direito. Aline Patrícia da Silveira  Pregoeira Substituta EQUIPE DE APOIO Aureci Cristina 

de Faria Borges Membro  Israel Garcia de Sousa Membro  Juliana Costa Khouri Membro  Romário José da Costa 

Membro REPRESENTANTE DA LICITANTE PRESENTE  DINEUZA MARIA RODRIGUES LAVANDERIA – ME 

CNPJ nº 07.812.500/0001-77 Dineuza Maria Rodrigues CPF nº 985.844.996-87. 
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ATA DE SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2017 Ao primeiro dia do mês de dezembro do ano de dois 

mil e dezessete, às doze horas e trinta minutos, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal, retomaram os trabalhos 

a Pregoeira e Equipe de Apoio devidamente constituída pela Sra. Prefeita, na forma da Portaria n. 202/2017, alterada 

pela Protaria n. 272/2017, para os trabalhos referentes  ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2017, cujo objeto é o 

Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para prestação de Serviços Especializados 

de Transporte de Passageiros para atendimento da demanda da Secretaria Municipal de Políticas Sociais do 

Município de Córrego Fundo/MG. No horário preestabelecido, considerando que não apareceram empresas 

interessadas em participar do certame regido pelo Edital do Pregão Presencial nº 054/2017, a Pregoeira declarou 

Licitação Deserta. Visando cumprir o princípio da publicidade, cópia desta ata será publicada no diário oficial, bem 

como será disponibilizada a todos que a solicitarem. Em nada mais havendo a tratar, a Pregoeira encerrou a sessão, 

lavrando-se a presente ata, que após lida e aprovada vai assinada por quem de direito. Aline Patrícia da Silveira  

Pregoeira Substituta EQUIPE DE APOIO Aureci Cristina de Faria Borges Membro  Israel Garcia de Sousa Membro  

Juliana Costa Khouri Membro  Romário José da Costa Membro. 
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